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PORTARIA Nº 09, de 09 de fevereiro de 2022. 

 

Nomeia integrantes da Comissão de 

Monitoramento Técnico das Atividades do 

Ensino Híbrido Emergencial da UFS. 

 

O PRÓ-REITOR DE GRADUAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, 

no uso de suas atribuições legais e considerando a Resolução nº 41/2021/CONEPE, 

 

RESOLVE: 

 
Art. 1º. Nomear, os integrantes da Comissão de Monitoramento Técnico das Atividades do 

Ensino Híbrido Emergencial da UFS, que terá a seguinte composição: 
 

 

- Prof. Dilton Cândido Santos Maynard (PROGRAD) - Presidente; 

- Profa. Patrícia Rosalba Salvador Moura Costa (DELIB/PROGRAD) - Vice-Presidente; 

- Prof. Antônio Edilson do Nascimento (DAA/PROGRAD); 

   - Prof.  Andrés Ignácio Martínez Menéndez (STI); 

- Prof. Lysandro Pinto Borges (DFA/CCBS); 

- Luciana Correia Araujo (DICAC/PROGRAD); 

- Luyse Moraes Moura Braga (DEAPE/PROGRAD); 

- Kenny Talysson dos Santos Hora (ASTEC/PROGRAD); 

- Jodnes Sobreira Vieira (INFRAUFS) 

- Rafael Ciro Marques Cavalcante (DFAL/CAMPUS LAGARTO) 
 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º. A comissão tem o prazo de 180 dias consecutivos, a contar da data desta Portaria, para 

desenvolvimento das suas atividades. 

 

 

 
PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE. 

 

 

 
Prof. Dr. Dilton Cândido Santos Maynard 

Pró-Reitor de Graduação 
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